
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

 

DECISÃO Nº. 103/2020 

 

Homologo ad referendum do Conselho Superior Pro Tempore o parecer favorável da relatora do 

deste Conselho, Lucilene Simões Mattos, referente ao projeto de pesquisa intitulado "Uma 

plataforma para múltiplos sistemas de aquisição de sinais biomédicos", sob coordenação do 

docente Helder Fernando de Araújo Oliveira, tendo o seguinte período de vigência: dezembro 

de 2019 a dezembro 2021.   

 

 

 

 

 

Garanhuns, 25 de maio de 2020. 
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PRESIDENTE 


